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PORTARIA No- 31, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 3.289/GM/MS, de 3 de
janeiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 2, de 3 de
dezembro de 2011, Seção 1, página 106, por ter sido publicada em
duplicidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 32, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade, dos Estados e dos Municípios do
Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Pernam-
buco e Rio Grande do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições, e considerando a Portarias nº 1006SAS/MS, de 30 de dezembro de
2011 e a Portaria SAS/MS nº 1012, de 30 de dezembro d e2011, que ha-
bilitam leitos de Unidade de Tratamento Intensivo (UTI), do Estado do Es-
pírito Santo, Goiás, Maranhão, Pernambuco e Rio Grande do Sul, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro, no montante anual
de R$ 18.838.241,28 (dezoito milhões, oitocentos e trinta e oito mil
duzentos e quarenta um reais e vinte e oito centavos), a ser incorporado
ao Limite Financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado e
do Município do Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Pernambuco e Rio
Grande do Sul conforme descrito no anexo desta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessária para a transferência, regular e automática, aos Fundos
Estaduais e Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Por-
taria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF MUNICÍPIO CODÍGO IBGE GESTÃO VALOR ANUAL
ES Colatina 320150 Municipal 689.356,80

Cariacica 320000 Estadual 137.871,36
MA Presidente Dutra 210910 Estadual 1.378.713,60

Imperatriz 210530 Estadual 4.136.140,80
São Luis 2 111 3 0 Estadual 1.792.327,68

GO Goiânia 520870 Municipal 2.205.941,76
PE Paulista 261070 Municipal 4.136.140,80
RS Santa Cruz do Sul 431680 Municipal 275.742,72

Porto Alegre 431090 Municipal 2.929.708,80
Bagé 430000 Estadual 1.156.296,96

TO TA L 18.838.241,28

PORTARIA No- 33, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de São Félix do
Araguaia, Estado do Mato Grosso (MT).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição; e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira janeiro de 2012, do Município de São Félix
do Araguaia (MT), em virtude das irregularidades/impropriedades
detectadas por meio do Relatório de Fiscalização, relativo ao 32º
Sorteio Público de Fiscalização, oriundo da Controladoria-Geral da
União, especialmente no que tange ao descumprimento da carga ho-
rária obrigatória de 40 horas semanais, por parte dos profissionais
médicos e dentistas vinculados às equipes de SF/SB, conforme pre-
coniza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 3 (três) equipes
de Saúde da Família e 2 (duas) equipes de Saúde Bucal, e perdurará
até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 34, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

Credenciar Municípios a receberem os in-
centivos às estratégias de Agentes Comu-
nitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DO ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e considerando o estabelecido pelas Portarias no 650/GM,
de 28 de março de 2006 e nº 2.448/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, bem como as metas físico-financeiras estaduais, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no Ane-
xo II a esta Portaria, dos Estados relacionados no Anexo I, a re-
ceberem os incentivos às estratégias de Agentes Comunitários de
Saúde e Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
deverão onerar a Funcional Programática 10.301.1214.20AD - Piso
de Atenção Básica Variável - Saúde da Família, para implantação de
novas equipes e contratações de agentes comunitários de saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de dezembro de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS IN-
CENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIOS AGENTES EQUIPES

AP 2 39 6
BA 3 163 18
CE 3 239 29
ES 4 351 35
GO 3 108 17
MG 5 168 25
PA 2 111 12
PB 2 45 7
PE 5 304 43
PR 4 258 18
RJ 1 520 60
RN 2 111 19
RS 12 387 49
SC 4 399 49
SP 4 11 3 22

Total Geral: 56 3.316 409

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS IN-
CENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIOS AGENTES EQUIPES
AP 1600204 CALCOENE 24 4
AP 1600238 FERREIRA GOMES 15 2

Total da UF: 2 39 6
BA 2919553 LUIS EDUARDO MAGA-

LHAES
90 8

BA 2924801 PIRITIBA 53 7
BA 2 9 3 11 0 3 TA N Q U I N H O 20 3

Total da UF: 3 163 18
CE 2302909 CAPISTRANO 42 6
CE 2 3 11 4 0 5 QUIXERAMOBIM 165 19
CE 2313906 URUOCA 32 4

Total da UF: 3 239 29
ES 3201001 BOA ESPERANCA 35 6
ES 3201506 C O L AT I N A 262 21
ES 3203353 MARILANDIA 28 4
ES 3204302 PRESIDENTE KENNEDY 26 4

Total da UF: 4 351 35
GO 5200134 ACREUNA 50 7
GO 5207402 EDEIA 29 5
GO 5207808 FIRMINOPOLIS 29 5

Total da UF: 3 108 17
MG 3 11 2 5 0 5 CAPIM BRANCO 22 3
MG 3132206 I TA G U A R A 31 5
MG 3137205 LAGOA DA PRATA 70 10
MG 3146909 PA PA G A I O S 35 5
MG 3168101 TA P I R A 10 2

Total da UF: 5 168 25
PA 1501600 B O N I TO 40 6
PA 1504455 MEDICILANDIA 71 6

Total da UF: 2 111 12
PB 2516409 CAMPO DE SANTANA 26 4
PB 2509305 M ATA R A C A 19 3

Total da UF: 2 45 7
PE 2604601 CONDADO 53 8
PE 2605103 C U S TO D I A 85 10
PE 2606606 IBIMIRIM 65 12
PE 2607604 ILHA DE ITAMARACA 49 8
PE 2615805 T U PA N AT I N G A 52 5

Total da UF: 5 304 43
PR 4106209 CONTENDA 30 4
PR 4 111 2 5 8 I TA P E R U C U 52 5
PR 4120606 P R U D E N TO P O L I S 66 4
PR 4127700 TO L E D O 11 0 5

Total da UF: 4 258 18
RJ 3302502 MAGE 520 60

Total da UF: 1 520 60
RN 2410306 PRESIDENTE JUSCELINO 22 4
RN 2 4 11 2 0 5 SANTA CRUZ 89 15

Total da UF: 2 111 19
RS 4302451 BOQUEIRAO DO LEAO 18 1
RS 4303905 CAMPO BOM 60 10
RS 4304804 CARLOS BARBOSA 18 1
RS 4305173 CERRO GRANDE DO SUL 22 3
RS 4310207 IJUI 106 13
RS 4310553 I TA C U R U B I 8 1
RS 4312500 M O S TA R D A S 30 4
RS 4313060 NOVA HARTZ 12 2
RS 4318705 SAO LEOPOLDO 69 9
RS 4319158 SAO MIGUEL DAS MIS-

SOES
19 3

RS 4320305 SELBACH 11 0
RS 4321956 TRINDADE DO SUL 14 2

Total da UF: 12 387 49
SC 4200309 AGRONOMICA 12 2
SC 4203808 CANOINHAS 33 5
SC 4214805 RIO DO SUL 111 13
SC 4218707 TUBARAO 243 29

Total da UF: 4 399 49
SP 3514502 D U A RT I N A 31 3
SP 3528908 MARIAPOLIS 9 1
SP 3535804 PA R A N A PA N E M A 25 3
SP 3556503 VARZEA PAULISTA 48 15

Total da UF: 4 11 3 22
Total Geral: 56 3316 409

PORTARIA No- 35, DE 10 DE JANEIRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de pro-
fissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de sua atribuição que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM, de 21 de outubro de 2011;

Considerando o disposto na Portaria nº 750SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o
SCNES como base de cadastral para o (SIAB);

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes
de Saúde da Família, de equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira dezembro de 2011, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais
no (SCNES), relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irregulares ESB1 Irregulares ESB2 Irregulares ACS Irregulares
AC 1200385 Plácido de Castro 1 0 0 9
AC 1200401 Rio Branco 0 0 0 5
AL 2703700 Jaramataia 0 1 0 0
AM 1301654 Guajará 0 1 0 0
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AM 1302306 Jutaí 1 0 0 12 
AM 1302405 Lábrea 2 2 0 18 
AM 1303304 Novo Aripuanã 1 1 0 6 
AM 1304203 Te f é 2 1 0 19 
AP 1600303 Macapá 1 1 0 9 
BA 2900405 Água Fria 1 1 0 7 
BA 2900603 Aiquara 1 1 0 6 
BA 2902500 Baianópolis 1 2 0 12 
BA 2902906 Barra do Choça 0 1 0 0 
BA 2904852 Cabaceiras do Paraguaçu 1 0 0 4 
BA 2905701 Camaçari 3 2 0 15 
BA 2906600 Candiba 1 1 0 7 
BA 2908606 Conde 1 1 0 8 
BA 2910008 Dário Meira 0 1 0 0 
BA 2910057 Dias d'Ávila 0 1 0 0 
BA 2 9 11 0 0 6 Floresta Azul 0 1 0 0 
BA 2 9 11 8 5 7 Heliópolis 0 0 0 6 
BA 2913200 Ibotirama 0 1 0 0 
BA 2914307 Iramaia 0 2 0 0 
BA 2915304 Itagimirim 1 1 0 3 
BA 2916807 Itarantim 1 1 0 4 
BA 2916856 Itatim 1 1 0 9 
BA 2918100 Jeremoabo 1 1 0 9 
BA 2919306 Lençóis 1 1 0 6 
BA 2919553 Luís Eduardo Magalhães 1 1 0 11 
BA 2920304 Malhada de Pedras 0 0 0 6 
BA 2921005 Mata de São João 1 0 0 4 
BA 2922409 Mutuípe 1 1 0 10 
BA 2923209 Oliveira dos Brejinhos 0 1 0 0 
BA 2923357 Ourolândia 2 1 0 11 
BA 2923704 Paratinga 1 1 0 6 
BA 2925907 Quijingue 1 1 0 8 
BA 2926301 Riachão do Jacuípe 0 0 0 9 
BA 2926400 Riacho de Santana 1 1 0 7 
BA 2928703 Santo Antônio de Jesus 1 1 0 7 
BA 2928901 São Desidério 0 1 0 0 
BA 2929206 São Francisco do Conde 3 3 0 10 
BA 2930758 Sítio do Mato 1 1 0 4 
BA 2931806 Tr e m e d a l 0 0 0 1 
BA 2932309 Ubatã 1 1 0 5 
CE 2300606 Altaneira 1 1 0 8 
CE 2301802 Baixio 1 1 0 4 
CE 2301851 Banabuiú 3 2 0 15 
CE 2304236 Croatá 0 1 0 0 
CE 2304301 Farias Brito 1 1 0 6 
CE 2304350 Forquilha 1 1 0 6 
CE 2304400 Fortaleza 0 1 0 0 
CE 2305233 Horizonte 0 0 1 0 
CE 2307650 Maracanaú 0 0 0 1 
CE 2313500 Tr a i r i 1 0 0 6 
ES 3201506 Colatina 1 1 0 11 
ES 3203304 Mantenópolis 1 1 0 6 
ES 3204906 São Mateus 0 0 0 4 
ES 3205002 Serra 1 0 0 3 
GO 5200308 Alexânia 1 1 0 7 
GO 5210109 Ipameri 1 1 0 5 
GO 5 2 11 8 0 0 Jaraguá 1 1 0 11 
GO 5221858 Valparaíso de Goiás 0 0 0 1 
MA 2100204 Alcântara 1 1 0 6 
MA 2101004 Arari 0 1 0 0 
MA 2 1 0 11 0 3 Axixá 0 1 0 0 
MA 2102150 Brejo de Areia 1 1 0 7 
MA 2102358 Buritirana 1 1 0 6 
MA 2104057 Estreito 1 0 0 11 
MA 2104404 Gonçalves Dias 1 0 0 5 
MA 2105203 Igarapé Grande 0 1 0 0 
MA 2105302 Imperatriz 1 1 0 6 
MA 2105401 Itapecuru Mirim 1 0 0 8 
MA 2105906 Lago Verde 0 1 0 0 
MA 2106607 Matões 1 1 0 8 
MA 2107506 Paço do Lumiar 1 1 0 6 
MA 2 111 2 0 1 São José de Ribamar 1 1 0 10 
MA 2 111 3 0 0 São Luís 0 0 0 1 
MA 2 111 4 0 9 São Luís Gonzaga do Maranhão 1 1 0 8 
MA 2 111 5 0 8 São Mateus do Maranhão 0 0 1 0 
MA 2 111 7 4 8 Senador Alexandre Costa 0 1 0 0 
MA 2 11 2 7 0 4 Vargem Grande 1 0 0 7 
MG 3106705 Betim 0 1 0 0 
MG 3108552 Brasilândia de Minas 1 0 0 9 
MG 3 11 0 0 0 4 Caeté 1 0 0 7 
MG 3 11 3 5 0 3 Carbonita 1 1 0 6 
MG 3 11 7 3 0 6 Conceição das Alagoas 1 1 0 6 
MG 3120102 Couto de Magalhães de Minas 1 1 0 6 
MG 3122009 Divino 1 1 0 7 
MG 3125606 F e l i s b u rg o 1 1 0 6 
MG 3131307 Ipatinga 1 2 0 5 
MG 3131901 Itabirito 1 0 1 7 
MG 3133600 Itapeva 1 0 0 8 
MG 3137700 Lajinha 1 1 0 8 
MG 3141405 Medina 1 1 0 7 
MG 3142106 Miradouro 0 1 0 0 
MG 3146255 Padre Carvalho 1 1 0 6 
MG 3146503 Pains 1 1 0 5 
MG 3147303 Paraisópolis 0 0 0 3 
MG 3147600 Passa Quatro 1 1 0 5 
MG 3153905 Raposos 1 0 0 6 
MG 3157807 Santa Luzia 0 0 0 1 
MG 3159605 Santa Rita do Sapucaí 1 0 0 6 
MG 3160306 Santo Antônio do Jacinto 1 1 0 6 
MG 3164506 São Sebastião do Maranhão 1 0 0 10 
MS 5000609 Amambaí 1 1 0 10 
MS 5002100 Bela Vista 2 2 0 13 
MS 5006408 Pedro Gomes 1 0 1 7 
MS 5007505 Rochedo 1 1 0 7 
MT 5103403 Cuiabá 1 0 0 24 
MT 5106174 Nova Nazaré 1 1 0 7 
PA 1500107 Abaetetuba 1 0 0 5 
PA 1500503 Almeirim 1 0 0 3 

PA 1500800 Ananindeua 2 0 0 12 
PA 1500958 Aurora do Pará 1 1 0 5 
PA 1501402 Belém 7 0 0 52 
PA 1501501 Benevides 1 1 0 7 
PA 1502202 Capanema 0 1 0 0 
PA 1502608 Colares 1 1 0 4 
PA 1503309 Igarapé-Miri 0 0 0 19 
PA 1504505 Melgaço 1 0 0 5 
PA 1504950 Nova Esperança do Piriá 3 2 0 26 
PA 1505809 Portel 1 1 0 4 
PA 1506500 Santa Isabel do Pará 2 2 0 13 
PA 1508001 To m é - A ç u 0 1 0 0 
PA 1508159 Uruará 1 1 0 6 
PA 1508407 Xinguara 0 1 0 0 
PB 2500304 Alagoa Grande 0 1 0 0 
PB 2503506 Cacimba de Dentro 0 1 0 0 
PB 2504009 Campina Grande 1 1 0 6 
PB 2506251 Gado Bravo 1 1 0 9 
PB 2506905 Itabaiana 1 1 0 5 
PB 2507507 João Pessoa 0 2 0 0 
PB 2508554 Logradouro 1 1 0 5 
PB 2516201 Sousa 2 2 0 9 
PE 2600401 Água Preta 1 1 0 7 
PE 2602902 Cabo de Santo Agostinho 0 1 0 0 
PE 2603009 Cabrobó 2 1 0 9 
PE 2603454 Camaragibe 1 0 0 9 
PE 2604106 Caruaru 0 0 0 6 
PE 2607000 Inajá 1 1 0 4 
PE 2607505 Itaíba 0 1 0 0 
PE 2607752 Itapissuma 1 1 0 5 
PE 2607802 Itaquitinga 0 1 0 0 
PE 2608800 Lajedo 0 1 0 0 
PE 2609808 Orocó 0 1 0 0 
PE 2 6 11 6 0 6 Recife 1 1 0 5 
PE 2612307 Saloá 1 1 0 4 
PE 2613107 São Caitano 0 0 0 6 
PE 2614857 Ta m a n d a r é 1 1 0 7 
PE 2615706 Tr i u n f o 1 1 0 8 
PI 2 2 0 11 0 1 Avelino Lopes 0 0 0 4 
PI 2201200 Barras 0 1 0 0 
PI 2201507 Batalha 0 1 0 0 
PI 2202851 Coronel José Dias 1 1 0 5 
PI 2202901 Corrente 1 1 0 8 
PI 2203354 Dirceu Arcoverde 1 1 0 5 
PI 2203909 Floriano 1 1 0 6 
PI 2207793 Pau D'Arco do Piauí 1 1 0 5 
PI 2208007 Picos 1 1 0 8 
PI 2209807 São Gonçalo do Piauí 0 1 0 0 
PI 2211001 Te r e s i n a 2 1 0 12 
PR 4101309 Antônio Olinto 1 1 0 11 
PR 4101408 Apucarana 2 1 0 8 
PR 4101804 Araucária 1 0 1 5 
PR 4107652 Fazenda Rio Grande 2 2 0 12 
PR 4 111 4 0 7 Ivaí 1 0 0 6 
PR 4 11 5 2 0 0 Maringá 1 0 1 5 
PR 4 11 6 5 0 5 Nova Aliança do Ivaí 1 0 1 3 
PR 4 11 8 3 0 3 Paranapoema 1 0 1 6 
PR 4120002 Porecatu 1 1 0 8 
PR 4127502 Ti b a g i 1 1 0 12 
RJ 3300258 Arraial do Cabo 1 1 0 7 
RJ 3300456 Belford Roxo 0 0 1 0 
RJ 3302403 Macaé 0 0 0 3 
RJ 3302700 Maricá 2 0 0 13 
RJ 3303302 Niterói 2 0 0 2 
RJ 3303401 Nova Friburgo 2 0 0 10 
RJ 3303500 Nova Iguaçu 1 0 0 5 
RJ 3303807 Parati 0 0 0 1 
RJ 3303856 Paty do Alferes 0 1 0 0 
RJ 3304003 Piraí 1 1 0 6 
RJ 3304904 São Gonçalo 2 1 0 19 
RJ 3305208 São Pedro da Aldeia 2 2 0 11 
RJ 3305505 Saquarema 1 1 0 6 
RN 2402105 Campo Redondo 1 1 0 9 
RN 2404507 Guamaré 0 0 0 1 
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 8 
RN 2408102 Natal 0 0 0 4 
RN 2403251 Parnamirim 1 1 0 4 
RN 2412005 São Gonçalo do Amarante 0 1 0 0 
RN 2413003 São Vicente 1 1 0 6 
RO 11 0 0 4 5 2 Buritis 0 0 0 30 
RO 11 0 1 3 0 2 Mirante da Serra 0 0 0 6 
RR 1400050 Alto Alegre 1 0 1 6 
RR 1400100 Boa Vista 1 0 0 6 
RS 4300604 Alvorada 1 0 0 4 
RS 4301602 Bagé 1 1 0 4 
RS 4301909 Barra do Ribeiro 1 0 0 7 
RS 4303004 Cachoeira do Sul 1 0 0 6 
RS 4307104 Herval 1 1 0 5 
RS 4 3 11 0 0 7 Jaguarão 0 0 0 1 
RS 4312807 Nova Araçá 1 1 0 8 
RS 4313656 Palmares do Sul 1 1 0 6 
RS 4314902 Porto Alegre 1 0 0 4 
RS 4316907 Santa Maria 2 2 0 8 
RS 4318200 São Francisco de Paula 0 1 0 0 
RS 4320008 Sapucaia do Sul 1 1 0 6 
RS 4320701 Sobradinho 0 1 0 0 
RS 4322400 Uruguaiana 1 0 0 3 
SC 4200408 Água Doce 0 0 0 1 
SC 4202578 Bom Jesus do Oeste 1 0 1 5 
SC 4205001 Dionísio Cerqueira 0 1 0 0 
SC 4207205 Imaruí 0 1 0 0 
SC 4207700 Ipumirim 1 1 0 6 
SC 4208500 Ituporanga 1 1 0 3 
SC 4208807 Jaguaruna 1 0 0 8 
SC 4209102 Joinville 3 1 2 14 
SC 4 2 11 2 0 7 Morro da Fumaça 1 1 0 7 
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 0 0 0 1 
SC 4212106 Palmitos 1 1 0 7 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012011100025 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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SC 4215000 Rio Negrinho 2 1 0 10 
SC 4215075 Riqueza 2 2 0 13 
SC 4216503 São Joaquim 0 0 0 1 
SC 4216602 São José 1 0 0 4 
SC 4218905 Urubici 0 1 0 0 
SC 4219176 Vargem Bonita 1 0 0 4 
SE 2800308 Aracaju 1 1 0 7 
SE 2 8 0 11 0 8 Canhoba 1 0 0 8 
SP 3502507 Aparecida 1 1 0 6 
SP 3502705 Apiaí 0 1 0 0 
SP 3502804 Araçatuba 1 1 0 6 
SP 3509502 Campinas 1 0 0 4 
SP 3509700 Campos do Jordão 1 1 0 8 
SP 3516408 Franco da Rocha 1 1 0 7 
SP 3522406 Itapeva 1 1 0 5 
SP 3526209 Juquitiba 1 0 0 4 
SP 3528700 Marabá Paulista 1 1 0 6 
SP 3529401 Mauá 4 4 0 23 
SP 3538709 Piracicaba 1 1 0 5 
SP 3543907 Rio Claro 1 1 0 7 
SP 3547809 Santo André 2 2 0 12 
SP 3549953 São Lourenço da Serra 1 0 0 9 
SP 3550308 São Paulo 1 0 0 6 
SP 3552403 Sumaré 1 1 0 4 
SP 3554102 Ta u b a t é 1 1 0 4 
TO 1702208 Araguatins 1 0 0 11 
TO 1708304 Goianorte 1 1 0 8 
TO 1714880 Nova Olinda 1 1 0 9 
TO 1718550 Riachinho 1 1 0 7 
TO 1720499 São Valério da Natividade 1 1 0 10 
TO TA L 220 192 13 1.533 

-PORTARIA No 36, DE 10 DE JANEIRO DE 2012 

Credencia Municípios a receberem o incentivo financeiro aos Núcleos de 
Apoio à Saúde da Família (NASF). 

O MINISTRO DO ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, considerando o es
tabelecido pelas Portarias nº. 2.488 e 2.489 /GM, de 21 de outubro de 2011, bem como as metas físico
financeiras estaduais; e 

Considerando a aprovação do credenciamento das Comissões Intergestores Bipartites Estaduais 
do AC, AM, BA, ES, GO, MA, MG, MS, PA, PB, PE, PR, RN, RR, SC, SP, TO, enviada ao 
Departamento de Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde deste Ministério, resolve: 

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo I a esta Portaria, conforme 
quantitativo e modalidade definidos, a receberem o incentivo financeiro aos Núcleos de Apoio à Saúde 
da Família (NASF). 

Art. 2º No Anexo II a esta Portaria estão especificados, os Municípios que se articularam para 
a implantação de (NASF) intermunicipal, com seus respectivos Municípios sede. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.1214.20AD - Piso de Atenção 
Básica Variável - Saúde da Família. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de 1o de dezembro de 2011. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO I 
MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO AO 
NASF 

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIOS NASF 1 NASF 2 TOTAL 
AC 1200203 CRUZEIRO DO SUL 4 0 4 

Total da UF: 1 4 0 4 
AM 1302504 MANACAPURU 3 0 3 

Total da UF: 1 3 0 3 
BA 2900108 ABAIRA 0 1 1 
BA 2905404 CAIRU 0 1 1 
BA 2916302 I TA P E B I 0 1 1 
BA 2930501 SERRINHA 1 0 1 

Total da UF: 4 1 3 4 
ES 3201506 C O L AT I N A 2 0 2 
ES 3205200 VILA VELHA 1 0 1 

Total da UF: 2 3 0 3 
GO 5205406 CERES 0 1 1 
GO 5 2 11 8 0 0 JARAGUA 1 0 1 

Total da UF: 2 1 1 2 
MA 2104081 FERNANDO FALCAO 0 1 1 
MA 2105351 ITAIPAVA DO GRAJAU 0 1 1 

Total da UF: 2 0 2 2 
MG 3129806 IBIRITE 5 0 5 

Total da UF: 1 5 0 5 
MS 5005202 LADARIO 0 1 1 

Total da UF: 1 0 1 1 
PA 1501600 B O N I TO 1 0 1 

Total da UF: 1 1 0 1 
PB 2502003 BELEM DO BREJO DO CRUZ 0 1 1 
PB 2502607 IGARACY 0 1 1 

Total da UF: 2 0 2 2 
PE 2600302 AGRESTINA 1 0 1 
PE 2610608 PA U D A L H O 2 0 2 

Total da UF: 2 3 0 3 
PR 4 11 9 1 5 2 PINHAIS 1 0 1 

Total da UF: 1 1 0 1 
RN 2400307 AFONSO BEZERRA 0 1 1 

Total da UF: 1 0 1 1 
RR 1400472 RORAINOPOLIS 1 0 1 

Total da UF: 1 1 0 1 
SC 4202800 BRACO DO NORTE 1 0 1 
SC 4202909 BRUSQUE 1 0 1 

Total da UF: 2 2 0 2 
SP 3502101 ANDRADINA 1 0 1 

SP 3506102 BEBEDOURO 1 0 1 
SP 3523701 ITIRAPUA 1 0 1 
SP 3539301 PIRASSUNUNGA 1 0 1 

Total da UF: 4 4 0 4 
TO 1707306 DUERE 1 0 1 
TO 1708205 FORMOSO DO ARAGUAIA 1 0 1 

Total da UF: 2 2 0 2 
Total Geral: 30 31 10 41 

ANEXO II 

MUNICÍPIOS EM QUE ATUARÃO OS NASF INTERMUNICIPAIS CREDENCIADOS NO ANEXO 
I 

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO SEDE CÓD. MUN. MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
SP 3523701 ITIRAPUA 3513207 CRISTAIS PAULISTA 

3525409 JERIQUARA 
3543105 RIBEIRÃO CORRENTE 
3549508 SÃO JOSÉ DA BELA VISTA 

TO 1707306 DUERE 1700350 ALIANCA DO TOCANTINS 

-PORTARIA No 37, DE 10 DE JANEIRO DE 2012 

Credenciar Municípios a receberem o incentivo às ações de Saúde Bucal, no 
âmbito da estratégia Saúde da Família. 

O MINISTRO DO ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e considerando o 
estabelecido pelas Portarias no 650/GM, de 28 de março de 2006 e nº 2.448/GM de 21 de outubro de 
2011, bem como as metas físico-financeiras estaduais, resolve: 

Art.1º Credenciar os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria a receberem o incentivo às 
ações de Saúde Bucal, no âmbito da estratégia Saúde da Família. 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or
çamento do Ministério da Saúde, deverão onerar a Funcional Programática 10.301.1214.20AD - Piso de 
Atenção Básica Variável - Saúde da Família. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de 1º de dezembro de 2011. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À SAÚDE BUCAL 

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIOS MOD. 1 MOD. 2 TOTAL 
AP 1600204 CALCOENE 4 0 4 

Total da UF: 1 4 0 4 
BA 2 9 11 2 0 4 GANDU 2 0 2 
BA 2917102 I TO R O R O 5 0 5 
BA 2925105 POCOES 9 0 9 
BA 2931806 TREMEDAL 5 0 5 

Total da UF: 4  21  0  21  
CE 2313351 TEJUCUOCA 5 0 5 

Total da UF: 1 5 0 5 
GO 5207402 EDEIA 5 0 5 
GO 5207808 FIRMINOPOLIS 5 0 5 

Total da UF: 2  10  0  10  
MG 3113404 C A R AT I N G A 2 14 16 
MG 3120839 C U PA R A Q U E 0 2 2 
MG 3128808 G U I D O VA L 3 0 3 
MG 3132206 I TA G U A R A 5 0 5 
MG 3156304 RODEIRO 1 1 2 
MG 3168101 TA P I R A 2 0 2 

Total da UF: 6  13  17  30  
MS 5004601 I TA Q U I R A I 6 0 6 

Total da UF: 1 6 0 6 
MT 5100300 ALTO ARAGUAIA 6 0 6 
MT 5105176 JURUENA 3 0 3 
MT 5107800 SANTO ANTONIO DO LEVERGER 5 0 5 

Total da UF: 3  14  0  14  
PA 1502202 C A PA N E M A 11 0 11 
PA 1505064 NOVO REPARTIMENTO 2 0 2 
PA 1508100 TUCURUI 4 3 7 

Total da UF: 3  17  3  20  
PE 2610608 PA U D A L H O 15 0 15 

Total da UF: 1  15  0  15  
PR 4 111 2 5 8 I TA P E R U C U 3 0 3 

Total da UF: 1 3 0 3 
RN 2 4 11 2 0 5 SANTA CRUZ 15 0 15 

Total da UF: 1  15  0  15  
RS 4303905 CAMPO BOM 1 0 1 
RS 4310207 IJUI 9 0 9 
RS 4310553 I TA C U R U B I 1 0 1 
RS 4312674 NICOLAU VERGUEIRO 1 0 1 
RS 4313060 NOVA HARTZ 2 0 2 
RS 4316303 ROQUE GONZALES 2 0 2 
RS 4318705 SAO LEOPOLDO 9 0 9 

Total da UF: 7  25  0  25  
SC 4202909 BRUSQUE 4 0 4 
SC 4212007 PALMA SOLA 3 0 3 
SC 4215703 SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 4 0 4 
SC 4218707 TUBARAO 20 0 20 

Total da UF: 4  31  0  31  

SP 3503604 AREIOPOLIS 3 0 3 
SP 3515004 EMBU 1 32 33 
SP 3517505 GUAPIACU 3 0 3 
SP 3528908 MARIAPOLIS 1 0 1 
SP 3556503 VARZEA PAULISTA 12 0 12 

Total da UF: 5  20  32  52  

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012011100026 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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